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11.7. Após celebração do instrumento contratual, este deverá ser 
divulgado nos termos do Art. 296 do Decreto Estadual nº 1.525/22, bem 
como, observados os prazos determinados no Art. 168 e no § 4º do Art. 
296 do referido decreto, quanto a documentação técnica que originou a 
demanda contratada.
12.  DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
12.1. Na hipótese do Contrato a ser firmado com Órgão demandante se 
enquadrar como contratação de grande vulto e caso o futuro contratado 
ainda não tenha programa de integridade instituído, ele assumirá a 
obrigação de implantação do programa no prazo de 6 (seis) meses, contado 
da celebração do contrato, nos termos do art. 335 do Decreto Estadual nº 
1.525/2022.

12.1.1. Na hipótese do não cumprimento do prazo estipulado, o contratado 
estará sujeito a multa por inexecução parcial do contrato, de acordo com o 
art. 336 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, e será aplicada multa de 0,02% 
(dois centésimos por cento), por dia, incidente sobre o valor do contrato a 
contar do término do prazo de 6 (seis) meses.

12.1.1.1. O montante correspondente à soma dos valores básicos das 
multas moratórias será limitado a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

12.1.1.2. O cumprimento da exigência da implantação fará cessar a 
aplicação diária da multa, sendo devido o pagamento do percentual até o 
dia anterior à data do protocolo.

12.1.1.3. O cumprimento da exigência da implantação não implicará 
ressarcimento das multas aplicadas.

12.2. Para efetiva implantação do Programa de Integridade, os custos/
despesas resultantes correrão à conta do contratado, não cabendo ao 
contratante o seu ressarcimento.

12.3. Ao programa de integridade deverá ser dada publicidade pela 
divulgação em local de fácil acesso no website da empresa ou, na ausência, 
mediante cartório de títulos e documentos.

12.4. O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e 
atualizado de acordo com as características e riscos atuais das atividades 
de cada empresa, contemplando os requisitos mínimos exigidos no art. 340 
do Decreto Estadual nº 1.525/2022.
13. DAS VEDAÇÕES

13.1.  É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do Termo 
de Credenciamento para qualquer operação financeira sem a prévia e 
expressa autorização da Autoridade Competente.
13.2.  É vedada a prorrogação do Termo de Credenciamento.
13.3.  É vedada a ampliação do imóvel, EXCETO quando se tratar 
de pequenas intervenções e essas estiverem diretamente relacionadas a 
adequações legais da edificação para acessibilidade.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1.  Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, este 
Termo de Credenciamento poderá ser anulado se ocorrer ilegalidade 
em seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, suspenso ou 
revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.
14.2.  A anulação do Edital de Credenciamento afetará o Termo de 
Credenciamento e o Contrato decorrente.
14.3.  As cláusulas deste Termo de Credenciamento somam-se às 
obrigações das partes previstas no EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 
001/2023/SEPLAG/SINFRA e seus anexos, bem como àquelas previstas 
na minuta do contrato, que está disponível no site da SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, Portal de Aquisições, no 
mesmo link onde é retirado o Edital.
14.4.  Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei 
nº 14.133/21 e no Decreto Estadual nº 1.525/22.
15. DO FORO
15.1. Para dirimir eventuais conflitos, poderá ser instada a Câmara 
Administrativa de Resolução Consensual de Conflitos envolvendo 
Aquisições e Contratos no Estado de Mato Grosso - CONSENSO MT.
15.2. As partes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Termo de Credenciamento, 
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via 
administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cuiabá-MT, 03 de agosto de 2023.

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÃES 
DOS SANTOS SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO
(original assinado nos autos)

KATIENE CETSUMI MIYAKAWA PINHEIRO
SECRETÁRIA ADJUNTA DE AQUISIÇÕES

GOVERNAMENTAIS
(original assinado nos autos)

SÁLVIO PEDRO MACHADO
SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

(original assinado nos autos)
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SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:1483815:152>

AVISO DE RESULTADO E NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2023/SEMA

PROCESSO N.º SEMA-PRO-2023/05002

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE-SEMA, por meio 
de sua Pregoeira Oficial, declara o resultado da sessão de licitação do 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 011/2023/SEMA, cujo objeto é a “Aquisição 
de 01 motor de popa com potência mínima de 30 hp, para atender às 
demandas da Secretaria de Estado de Meio Ambiente”, ocorrida nos 
dias 27/07/2023 e 08/08/2023, restando FRACASSADO o lote único, 
tendo em vista que todos os licitantes foram DESCLASSIFICADOS, por 
não atenderem as especificações técnicas, conforme motivos expostos no 
processo n.º SEMA-PRO-2023/05002.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 019/2023/SEMA

PROCESSO N.º SEMA-PRO-2023/05002

LANÇAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: dia 10 de agosto de 
2023, até às 13h45min do dia 25 de agosto de 2023, tendo como referência 
o horário de Cuiabá-MT.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h00min do dia 25 de agosto de 
2023, tendo como referência o horário de Cuiabá-MT.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: o edital está disponível na internet, no 
seguintes endereços: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br > acessar o portal 
da SEPLAG > Superintendências > Aquisições Governamentais. E ainda, 
estará disponível para consulta o processo físico na Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente - SEMA, Rua C, Esquina com Rua F - Palácio Paiaguás - 
Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT - CEP 78050-970, de segunda à 
sexta-feira em horário de expediente. No caso de dúvidas, os interessados 
poderão entrar em contato pelos telefones: (0**65) 3613-7308 e 3613-7270 
ou através do endereço eletrônico: licitacao1@sema.mt.gov.br.

Cuiabá - MT, 08 de agosto de 2023.

Bruna Carla Guarim da Silva
Pregoeira Oficial

SEMA/MT
<END:1483815:152>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:1483870:152>

Extrato do Primeiro Termo Aditivo Nº 119/2022/01/01-SINFRA
Processo nº SINFRA-PRO-2023/09795
Objeto: 1.1. O presente instrumento tem por objeto aditar ao prazo de 
Vigência 168 (cento e sessenta e oito) dias, totalizando 498 (quatrocentos e 
noventa e oito) dias, com término previsto em 15/02/2024.
Assinatura: 07/08/2023
PARTES: AGRIMAT ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ: 07.095.509/0001-04 e a SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SINFRA, CNPJ: 03.507.415/0022-79.
* REPUBLICA-SE POR TER SAÍDO INCORRETAMENTE NA EDIÇÃO Nº. 
28.557 DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, PÁGINA 
17, DIA 07/08/2023.

Extrato do Instrumento Contratual nº 073/2023/00/00/SINFRA
Processo Administrativo nº SINFRA-PRO-2023/09615
Modalidade: Adesão da Ata de Registro de Preços nº 002/2023/SEPLAG, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2023/SEPLAG
Objeto do Contrato: O objeto do presente instrumento refere-se 
à contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de agenciamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais por meio de ferramenta on-line de autoagendamento 
(self-booking) para atender aos Órgãos/Entidades do Poder Executivo 
Estadual, que deriva da adesão à Ata de Registro de Preços nº 002/2023/
SEPLAG, decorrente do Pregão Eletrônico nº 001/2023/SEPLAG, em 
conformidade com o Termo de Referência apresentado e demais anexos, 
independente de transcrição.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo de contrato é de 24 
(vinte e quatro) meses, contados da assinatura deste Termo, adstrito à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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